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AUTÓGRAFO DE LEI COMPLEMENTAR No. 09/24 
O PRESIDENTE DA CÂMARA DE VEREADORES DO MUNICÍPIO E COMARCA DE 
BARUERI, DO ESTADO DE SAO PAULO, FAZ PUBLICAR 0 SEGUINTE 
iilt ij -0 1-=FLAtFrl  nE LEI: A CArivilAFch, Dr= VEPJ=Atr-w-IRrzS nr1 MUNVIPIO Cr)MAFtCA 
DE BARUERI, RESOLVE: APROVAR, NOS SEUS TERMOS, 0 PROJETO DE LEI 
COMPLEMENTAR N° 10194, r1P Ai rrnRiA DO CHEFE nn EXECUTIVO, QUE 
ALTERA 0 ART. 43 DA LEI COMPLEMENTAR N° 403, DE 28 DE JUNHO DE 2017, 
PARA REORGANIZAR ESTRUTURA DA SECRETARIA DE SAÚDE. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE BARUERI DECRETA: 

Art. 10 Passa a Lei Complementar nu 403, de 28 de junho de 2017, a vigorar 
com as seguintes alterações: 

"Art. 43. A Secretaria de Saúde compõe-se das seguintes Unidades: 
I - Secretário Adjunto; 
II — Conselho Municipal de Saúde; 
Ill - Chefia de Gabinete: 
a) Divisão de Apoio; 
I)) niVIS50 de F-xpediente: 
C) Comitê de Avaliação de Contrapartidas; 
IV - Setor de Assistência do Gabinete: 
a) Divisão de Acompanhamento de Processos; 
b) Divisão de Atendimento ao Usuário; 
V - Núcleo de Atendimento; 
VI — Diretoria Técnica de Normas e Legislações; 
a) Divisão Técnica de Procedimentos Disciplinares; 
b) Divisão Técnica de Atendimento de Demandas Judiciais, 
Ministério Público, Delegacias de Policias e Outros; 
c) Divisão de Assessoria Técnica e Apoio Administrativa; 
VII - Assessoria Técnica; 
a) Divisão de Assuntos Estratégicos em Saúde e Governança; 
1. Núcleo de Gestão de Risco e Controle Interno; 
2. Núcleo de Articulação á Secretaria de Estado da Seale (SES); 
3. Wide() de Acompanhamento das Comissões e Coniitês de Saúde; 
4. Núcleo de Acesso a Informação; 
5. Núcleo de Apoio Administrativo; 
b) Ouvidoria da Saúde; 
1. Divisão de Serviço de Atendimento ao Usuário; 
2. Divisão Administrativa. 
C) Divisão de Comunicação e Projetos em Saúde; 
1. Núcleo de Comunicação; 
2. NCicieo de Acompanhamento de Ações de Sustentabilidade ern 
Saúde; 
3. Núcleo de acompanhamento do Programa de Voluntariado; 
4. Núcleo de Projeto e Parcerias; 
d) Divisão de Tecnologia da Informação (TI) e Saúde Digital; 
1. Núcleo de Apoio ao Usuário; 
2. Núcleo de Apoio a Telessaúde. 
VIII - r).^rt,Prnento dPscolaç4 qaúde, 
a) Divisão de Apoio Administrativo; 
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b) Divisão Especializada de Estágios Obrigatórios: 
1. Comissão de Acompanhamento dos Estágios; 
2. Seção de Cadastro e Controle de Preceptoria. 
c) Divisão de Residências em Saúde e Programa Mais Médicos. 
I. Cnrnis-5o Municipal eIReidnca (COMUREME); 
2. Comissão Municipal de Residência Multiprofissional 
(COMUREMU); 
3. Comissão de Acompanhamento do Programa mais médicos. 
d) Divisão Técnica de Ensino, Projetos, Cooperação Técnica e 
Extensões. 
1. Divisão de Análise e Formalização. 
e) Núcleo de Pesquisas em Saúde. 
1. Comitê de Ética em Pesquisa Saúde; 
2. Comissão de Pesquisa e Ensino. 
A 4 LI. 
li I ILILIGIO %AG .-IJI.1%,..41IrGIV r I I I I I I I I Ill!! I t11,-CryQV I 4.7Gt.#41G. 

1. Comissão de Educação Permanente e Humanização em Saúde. 
IX - Coordenadoria Administrativa: 
a) Departamento de Recursos Humanos; 
1. Divisão Especializada em Controle de Contratação de Pessoal e 
Voluntariado; 
2. Núcleo de Controle de Férias e Afastamento; 
3. Núcleo Especializado em Acompanhamento de Estágios 
Remunerados, Mais Médico, Residências em Saúde e PrUL.ebbU 

Seletivo; 
4. Seção de Controle de Frequência de Servidores; 
5. Núcleo Especializado em Controle do Estágio Probatório; 
6. Núcleo de Controle de Cadastro do Responsável Técnico de 
Estabelecimento de Saúde - RT; 
b) Departamento de Administração: 
1. Divisão de Controle de Serviços Administrativos; 
2. Seção de Acomp. de Higienização e Contr. de Materiais; 
3. Setor de Acompanhamento e Controle de Agente Patrimonial; 
4. Setor de Protocolo e PABX; 
5. Núcleo de Emissão e Controle de Cartão SUS; 
6. Divisão Esp. de Compras. 
c) Departamento de Engenharia: 
1. Divisão Téc. De Engenharia Clinica; 
2. rspg.An rip pptrimAnin; 
3. Seção de manutenção Predial; 
4. Seção de Engenharia e Projetos; 
5. Comissào de Fiscalização de Serviços de Terceiros. 
d) Departamento de Tráfego: 
1. Seção de Controle e Acomp. da Frota; 
2. Seção de Controle de Distribuição de Transporte Sanitário e 
Tratamento Fora do Município; 
3. Seção de Manutenção da "Frota e Fiscalização de Serviços de 
Terceiros; 
4. Setor de Transporte Sanitário de Urgência e Emergência (Inter-
hospitalar); 
5. Seção de Agendamento de Transporte Sanitário e Tratamento 
Fora do Município. 
X - Coordenadoria de Ações Básicas em Saúde: 
a) Assessoria Técnica; 
b) Diretoria Técnica de Saúde da Mulher; 
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c) Diretoria Técnica de Saúde da Criança; 
d) Diretoria Técnica de Saúde do Adulto; 
e) Diretoria Témica de Saúde Bucai; 
1. Divisão de Saúde Bucal na Atenção Primária à Saúde - UBS's; -11 
2. Divistio do Saúde Bucal na At a Primaria Saúde - Eswlar. 3 So P z 
f) Diretoria Técnica de Enfermagem; z ° 
g) Divisão Técnica de UBS; 
h) Diretoria Técnica de Assistência iviuitiprofissionai; 
i) Diretoria Técnica de Serviço de Atendimento Domiciliar (SAD); 
j) Diretoria Administrativa: 
1. Divisão de Controle Administrativo, Comunicação, Núcleo de 
Agendas, Apoio a Saúde Digital e Programas/Projetos; 
2. Divisão de Controle de Pessoal (RH); 
3. Divisão de Apoio a Microrregulação. 
Xl Coordenadoria da Assistência Especializada: 
a) Assessoria Técnica; 
b) Diretoria Téc. Médica de Assistência Especializada; 
C) Diretoria Técnica de Enfermagem; 
d) Diretoria Administrativa: 
1. Seção de Serviços Administrativos; 
2. Seção de Apoio a Saúde Digital; 
3. Nixie° de Microrregulação; 
e) Dir écnetoria T ica Serviço Especi lizaado (SAE): 
1. Divisão de Testagem e Aconselhamento(CTA); 
2. Seção da Farmácia do Componente Estratégico; 
3. Núcleo de Microrregulação; 
4. Seção de Serviços Administrativos. 
f) Diretoria Técnica de Saúde Funcional: 
1. Seção de Serviços Administrativos; 
2. Q o d ,,i i ec , Assistan^i. Multiprofissional; 
3. Núcleo de Microrregulação. 
g) Diretoria Técnica do Centro Especializado em Reabilitação: 
1. Divisào Téc. de Equipe de Assist. Multiprofissional em 
Reabilitação (Auditiva/Intelectual e Física); 
2. Divisão Téc. de Equipe de Assistência Multiprofissional do 
Transtorno do Espectro Autista(TEA); 
3. Seção de Serviços Administrativos; 
4. Seção de Equipe de Assistdncia Multiprofissional; 
5. Núcleo de Microrregulação. 
h) Diretoria Técnica de Saúde Mental: 
1. Divisão de Atenção Multiprofissional; 
2. Divisão de CENTRO DE ATENÇÃO PSICOSSOCIAL (CAPS) 
CONEXAO-CRAD; 
2.1. Unidade de Acolhimento (UA). 
3. Divisão de CENTRO DE ATENÇA0 PSICOSSOCIAL (CAPS) 
INFANTIL E JOVEM JOSENI APARECIDA CARDOSO DE QUEIROZ 
ROCHA; 
4. Divisão de CENTRO DE ATENÇÃO PSICOSSOCIAL 
ADULTO(CAPS II ESTAÇÃO); 
4.1. Residência Terapêutica Tipo I 

XII - rennrriPnAHHriP HP rrintrAtri . 

a) Divisão de Apoio a Saúde Digital; 

h) Divisão do Programa Matraca. 
4.2. Residência Terapêutica Tipo II 
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b) Divisão de Apoio de Projetos; 
c) Divisão Administrativa; 
U.) Lill VW! IQ UV VVI v Iwo I ci ILGIUVO. 

1. Divisão de Equipe de Assistência Multiprofissional; 
In;%:;esAn Cinnesli  " RAs irsinir.,21\ • 
1.11VI Nd 1.4v I faterAtiL.GlyGIV kiVICALW1 Ilt.MILItif re161111%,114Glif, 

3. Divisão de Fiscalização (Hotelaria, Higienização e Nutrição). 
e) Diretoria de Departamento de Fiscalização de Contratos de 
Gestão e Fomento: 
1. Comissão de Acompanhamento dos Contratos de Gestão; 
2. Comissão de Acompanhamento de Termos de Fomento. 
XIII - Coordenadoria de Planejamento: 
a) Diretoria de Controle e Auditoria; 
b) Divisão de Controle Administrativo: 
1. Núcleo Administrativo; 
2. Núcleo de Controle de RH; 
C) Departamento de Programas de Saúde: 
1. Divisão do Programas; 
2. Núcleo de Apoio; 
d) Divisão de Projetos, Emendas Parlamentares e Investimentos no 
SUS; 
e) NIS - Núcleo de Informação em Saúde: 
1. Comitê de Mortalidade Materna e Infantil; 
9. Com itê de Mortalidade PikrAl; 
3. Comitê de Prontuários Médicos; 
4. Apoio a Saúde Digital. 
f) Divisão de Faturamento: 
1. Núcleo de Cadastro; 
2. Núcleo de Digitação. 
g) Seção de Serviço de Arquivamento Médico e Estatística - SAME; 
XIV - Coordenadoria de Vigilância em Saúde: 
a) Núcleo de Expediente; 
b) Assessoria de Gestão; 
c) Assessoria Administrativa e RH; 
d) Departamento Técnico em Controle de Zoonoses: 
1. Divisão Técnica de Controle de Vetores: 
2. Lideres de Equipe. 
e) Departamento Técnico Especializado em Saúde do Trabalhador e 

A ....L.: V iUIi I il I IU luieruar, 

f) Departamento Técnico de Análise Sanitária; 
g) Departamento Técnico de Análise da Situação Epidemiológica; 
1. Divisão Técnica de Análise Epidemiológica; 
2. Divisão Técnica de Imunização. 
h) Departamento Técnico de Vigilância Sanitária: 
1. Divisão Técnica de Fiscalização de Alimentos; 
2. Divisão Técnica de Fiscalização de Medicamentos Correlatos, 
Saneantes e Cosméticos; 
3. Divisão Técnica de Fiscalização de Serviços de Saúde. 
XV - Diretoria de Area Técnica em Qualidade e Segurança do 
Paciente: 
a) Comitê Permanente de Qualidade e Segurança do Paciente; 
b) Area Técnica CME (Central de Material e Esterilização); 
c) Apoio Administrativo; 
d) rea T6cnirn em Hemoteradia(Agen-ia TranFAIsional, Ban^^ de 
Sangue/Posto de Doação); 
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1. Comitê Transfusional. 
e) Area Técnica PCIRAS(Prevenção e Controle de Infecção 
Relacionada a Assistência em Saúde); 
1. Comitê de Prevenção e Controle de Infecção. 
XVI - r'sonrdenadoria d^ ssiSt61^in Farrnact uti^^ 
Hospitalares: 
a) Comissão de Assistência Farmacêutica; 
b) Comissão intersetoriai de insumos; 
C) Departamento de Assistência Farmacêutica e Insumos 
Hospitalares; 
1. Divisão de Assistência Farmacêutica; 
1.1 Seção de Almoxarifado de Medicamentos e Nutrição; 
1.2 Seção de Controle Administrativo; 
1.3 Seção do Componente Especializado (Alto Custo); 
1.4 Seção do DlIVIEC(Distribuição cle I'vledicamento em Casa); 
1.5 Seção do Componente Básico (Farmácia Central); 
1.6 Seção de Farmácias Descentralizadas. 
d) Divisão de lnsumos Hospitalares: 
1. Seção de Apoio Administrativo; 
2. Seção de Almoxarifado de lnsumos Hospitalares; 
3. Seção de Avaliação de Insumos; 
4. Sub-Seção de Controle; 
XVII - Coordenacioria do Complexo Regulador Municipal: 
a) Diretoria Técnica da Central de Regulação de Consultas e 
Exames: 
1. Divisão de Apoio Administrativo; 
2. Setor de Protocolos Clínicos de Regulação; 
3. Setor de Regulação de Acesso aos Procedimentos Ambulatoriais; 
4. Setor de Regulação de Filas Eletrônicas da Regulação; 
5. Qetor de Reg 

de 
ula, ao de Pro^..dirn.mtos de Médi. r'ornp!Pxidad 

6. torde 
e; 

Se Regulação Procdimee ntos de Alta Complexidade; 
7. Setor de Regulação de Acesso aos Procedimentos Cirúrgicos; 
8. Setor de Apoio a Saúde Digital; 
9. Núcleo de Apoio as Microrregulações. 
b) Diretoria Técnica da Central de Regulação de Internações 
Hospitalares e Urgência Pré-Hospitalar - Móvel: 
1. Divisão de Internações Hospitalares: 
1.1 Divistio de Apoio Administrativo; 
1.2 Setor de Regulação Médica; 
1.3 Setor de Apoio Multiprofissional; 
1.4 Setor de Acesso e Controle dos Leitos Hospitalares; 
2. Divisão de Urgências Pré-hospitalar - APH Móvel 
2.1 Divisão de Apoio Administrativo; 
2.2 Setor de Regulação Médica; 
2.3 Equipe Esp. de Unidade Móvel (Médica/Enfermagem); 
2.4 Equipe de Suporte Logístico de Urgência; 
2.5 Setor de Atendimento Telefônico. 
XVIII - Coordenadoria do Hospital de Retaguarda Vanderson Cesar 
de Almeida; 
a) Divisão de Apoio Administrativo; 
1 Diretoria Técnica; 
1.1 Divisão de Equipe Clinica Médica; 
1.9 nivjgAn riRFniinR riMorlina ri F4 iniRgiAns 
1.2.1 Seção de Raio X e Laudos; 

es Inc*. 'trine 

rvik,tnrins Gráficos; 
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b) Diretoria de Enfermagem: 
1. Divisão Técnica de Enfermagem de Emergência e Semi-intensiva; 
L.. La: V 10CLLJ I t,I II VG, ILI CLI U L-OLGI int-ayas-47

3. Divisão Técnica de Enfermagem em Enfermaria; 
A.. Divir-=.0 fie "polo e Controler1..Hministrativo; 
C) Diretoria Administrativa; 
1. Divisão Especializada em Apoio ao Usuário; 
2. Divisão de serviço de Recepção; 
3. Setor de Apoio a Saúde Digital; 
4. Setor de Acompanhamento e Fiscalização de Serviços 
Terceirizados(Higienização e Hotelaria). 
5. Seção de Serviço de Faturamento Prontuário; 
5.1 Seção de Serviço de Secretaria de Ala; 
6. Núcleo Interno de Regulação (NIR); 
UI Diretoria Técnica de Equipe tvlultidisciplinar; 
1. Divisão Especializada em Serviço Social; 
2. Divisdo Especializada em Fisioterapia; 
3. Divisão especializada em Farmácia: 
3.1 Seção de Serviços de Controle de Distribuição de Medicamentos; 
3.2 Seção de Armazenamento e Distribuição. 
XIX - Coordenadoria do Pronto Socorro Riimulo Fonseca Guimarães: 
a) Divisão de Apoio Administrativo; 
1. Diretoria Tecnica; 
1.1 Divisão de Equipe Clinica Médica; (Clinica, Ortopedia e 
Pediátrica); 
1.2 Divisão de Equipe Médica de Imagens e Métodos Gráficos; 
1.2.1 Seção de Raio X e Laudos; 
2. Diretoria de Enfermagem: 
2.1 Divisão Técnica Central de Esterilização; 
2.2 Divisão Técnica de Enfermagem em Enfermaria; 
2.3 Divisão de Apoio e Controle Administrativo; 
3. Diretoria Administrativa; 
3.1 Divisão Especializada em Apoio ao Usuário; 
3.2 Divisão de Serviço de Recepção; 
3.3 Setor de Apoio a Saúde Digital; 
3.4 Setor de Acompanhamento e Fiscalização de Serviços 
Terceirizados(Higienização e Hotelaria). 
rk.F,P,R,An riRspq-v¡rn dp) Prnnti
3.5.1 Seção de Serviço de Secretaria de Ala; 
3.6 Núcleo Interno de Regulação (NIR); 
4. Diretoria Técnica de Equipe Multidisciplinar; 
4.1 Divisão Especializada em Serviço Social; 
4.2 Divisão Especializada em Fisioterapia; 
4.3 Divisão especializada em Farmácia: 
4.3.1 Seção de Serviços de Controle de Distribuição de 
Medicamentos; 
4.3.2 Seção de Armazenamento e Distribuição; 
XX - Pronto Socorro e Maternidade Nair Fonseca Leitão Arantes; 
XXI - Pronto Atendimento Infantil; 
XXII- Pronto Socorro do Parque Imperial "José Agostinho dos 
Santos"; 
XXIII - Pronto Socorro do Parque dos Camargos "Arnaldo Fiqueiredo 
Ut rItjILdb ;

XXIV - Pronto Socorro do Engenho Novo; 
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XXV — Centro de Especialidades e Diagnostico do Engenho Novo; 
XXVI— Centro de Diagnostic° "Maria Mariano Meneghin"; 
XXVII — Hiospital Municipal "Dr. Francisoo Moran"; 
XXVIII — Centro de Assistência do Transtorno do Espectro Autista — 
TC A•" 

Art. 2° Passa o anexo V — Organogramas, da Lei Complementar n.° 403, de 28 
de junho de 2017, a vigorar com as alterações indicadas no anexo desta lei 
complementar. 

Art. 3° Passa o art. 27 da Lei Complementar n.° 571, de 22 de março de 2024, a 
vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 27. Passa o anexo V — Organogramas, d Lei Complementar n.° 
403, de 28 de junho de 2017, a vigorar com as alterações indicadas 
no anexo desta lei complementar." 

Art. 4° As despesas com a execução desta lei 
de dotação orçamentária própria. 

Art. 5° Revogam-se as disposiçõe 

Art. 6° Esta lei complementar 

lementar correm por conta 

Publicado e registrado na Admi stração da Câmara Municipal de Barueri, 
em data supra. 

na roes 
'a Legislativa 

-o 
o 
o 

o 
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